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O presente projeto de lei, de autoria do nobre ,Vereador

Antonio de Paiva MonfêTráFilho, "ç4sa, instituir, no ãMbito : do Mu-

nicípio de São Paulo, o Dia do Panathletismo, a ser comemorado,

anualmente, no dia 7 de aclosto.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a o por, nos termos

do substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, tendo em

vista que as despesas decorrentes da execução desta propositura

correrão por conta de dotaçUes orçamentárias próprias.

Saia da Comissão de Finanças e Orçamento, em 28 de maio




